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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES CULTURAIS – LEI PAULO GUSTAVO 

 

Município de Itaúba – MT 

Referente à Lei Complementar nº 195/2022 e Lei Municipal nº 1.588/2023 

 

Total Executado: R$ 49.956,22 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

A Lei Complementar nº 195/2022, conhecida como Lei Paulo Gustavo, destinou 

recursos federais para o fomento de ações culturais em todo o país. O município de 

Itaúba/MT aderiu à política e regulamentou a aplicação dos valores por meio da Lei 

Municipal nº 1.588, de 17 de outubro de 2023, que abriu crédito adicional especial no 

valor de R$ 49.956,22 para custear projetos audiovisuais e demais expressões 

culturais. 

 

2. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS – AÇÕES REALIZADAS 

 

2.1 – Produção de Curtas-Metragens sobre Itaúba 

Inciso I do Edital Audiovisual nº 001/2023 – Produção de Obras Audiovisuais 

a) Proponente: Wesley Vieira dos Santos 

• Projeto: Itaúba – Berço da castanha no norte de Mato Grosso 

• Valor Recebido: R$ 13.233,40 

• Resumo da Ação: Produção de curta-metragem documental abordando a 

história, a economia e a cultura de Itaúba, com foco na tradição da castanha. 

• Entrega: Vídeo finalizado e entregue conforme cronograma, com exibição 

pública no Instagram oficial da Prefeitura de Itaúba. 
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b) Proponente: Maurício Vitorino da Silva 

• Projeto: Itaúba em Dados 

• Valor Recebido: R$ 16.258,25 

• Resumo da Ação: Produção de curta-metragem informativo e artístico com 

dados geográficos, históricos e culturais da cidade de Itaúba. 

• Entrega: Conteúdo audiovisual entregue e publicado oficialmente no 

Instagram da Prefeitura, com ampla repercussão entre os munícipes. 

 

2.2 – Realização do Evento Primeiro Ita Cultural 

 

Inciso II do Edital Audiovisual nº 001/2023 – Ações de Cinema Itinerante ou de Rua 

Proponente: Jordan Lucas dos Santos Barbosa 

 

• Projeto: Cinema para Todos / Ita Cultural 

• Valor Recebido: R$ 20.452,08 

• Resumo da Ação: 

Realização da primeira edição do Ita Cultural, uma feira cultural e artística no 

município de Itaúba, com apresentações musicais, dança, gastronomia e 

exibição audiovisual. 

• Desdobramento dos recursos: 

o R$ 6.240,00: Produção de vídeo temático sobre a cultura local, 

apresentado em telão durante o evento. 

o R$ 14.212,08: Pagamento de artistas locais que se apresentaram ao vivo 

durante a feira cultural, valorizando talentos da própria cidade. 

• Entrega: Evento realizado com grande participação da comunidade, vídeo 

apresentado conforme previsto e comprovantes de pagamento devidamente 

registrados. 
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3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O município de Itaúba cumpriu integralmente os objetivos da Lei Paulo Gustavo, 

promovendo ações de valorização da cultura local, fomento ao audiovisual e 

fortalecimento de artistas da cidade. 

Todos os materiais foram entregues conforme cronograma, com ampla visibilidade 

em plataformas oficiais. 

 

 

Resumo Geral: 

 

Proponente Ação Realizada Valor Recebido Finalidade Principal 

Wesley Vieira dos 

Santos 
   

 

Curta "Itaúba – 

Berço da 

castanha" 

R$ 16.258,25 Produção e publicação 

de vídeo documental 

Maurício Vitorino 

da Silva 

Curta "Itaúba em 

Dados" 

R$ 13.233,40 Produção e publicação 

de vídeo documental 

Jordan Lucas dos 

Santos Barbosa 

Feira Cultural "Ita 

Cultural" 

R$ 20.452,08 R$ 6.240 (vídeo) + R$ 

14.212,08 (artistas ao 

vivo) 

 


